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CâMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ATA DA QUARTA SESSÃO PÚBLICA CONCORRÊNCIA N°
001/2021

ATA DA QUARTA SESSÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA N° 001/2021
 
No dia 09 de julho de 2021, as 09:00hrs, reuniram-se na sala da
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal  de
Imperatriz, situada na Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro,
Imperatriz – MA, a Presidente da Comissão de Licitação, Sra.
Hayanne  Kliscia  Lima  da  Silva,  o  Membro  da  Comissão  de
Licitação, o Sr. Hugo Ferro, para recebimento e abertura do
envelope 05, devidamente lacrado, referente a Concorrência n°
001/2021.  A  Presidente  deu  início  a  sessão,  constatou  a
presença  do  Representante  Legal  empresa,  CANAL
C O M U N I C A Ç Ã O  E I R E L I ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n °
02.351.777/0001-26, representada pelo Sr. Chafi Braide Júnior,
inscrito no CPF: 207.368.433-53, conforme lista de presença,
anexo desta Ata da Sessão Pública, em seguidademostrou aos
presentes  a  Classificação  Final,  apresentada  conforme  a
formula a seguir:
 
NF = (NPT x 7,0) + (NPP x 3,0)
--------------------------------- =

 1.

NF = Nota Final.
NPT = Nota da Proposta Técnica.
NPP = Nota da Proposta de Preços
 
Por tanto:
 

NF = (90,33 x 7,0) + (100 x 3,00)

 
 

 
A Presidente continuou a sessão, recebendo o envelope n° 05,
em seguida apresentou o envelope n° 05, facultando – se seu
exame  externo  pelos  presentes,  nada  sendo  observado,  a
Presidente  passou  a  abertura  do  envelope  n°  05,  cujo  a
proposta foi rubricada pela Comissão Permanente de Licitação
e  pelo  Representante  da  empresa  presente.  Passou  –  se  a
análise dos Documentos de Habilitação e seu atendimento as
exigências  do  Edital  da  Concorrência  n°  001/2021,  onde
constatou  que  a  documentação  atendia  as  condições  de
exigências do edital, a Presidente declarou a empresa CANAL
COMUNICAÇÃO EIRELI, habilitada, sendo por tanto vencedora
do certame. Não havendo nenhuma manifestação no sentido de
interposição de recursos sobre o julgamento da Documentação,
a  Presidente  informou  que  os  atos  seriam  publicados,  e
encaminhada para adjudicação e homologação.  Nada mais a
registrar em Ata, a Presidente encerrou a sessão.
 
Hayanne Kliscia Lima da Silva
Presidente da CPL
 
Hugo Ferro
Membro da CPL
 
CANAL COMUNICAÇÃO EIRELI
Sr. Chafi Braide Júnior

Publicado por: HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA
Código identificador: 348abfdc3384a0039c008635174defdb
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AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA

Presidente Da Câmara
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